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ciso I , 64 e 169 , do Codl g o de Processo Penal , os 
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Exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 69, inciso I, 64 e 169, do Códi 
go de Processo Penal, os casos de aci 
dente de trânsito, e dá outras provi= 
dências. 

. .... 

-
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Em caso de acidente de trânsito, não se 

aplicará o disposto nos arts. 69, I, 64 e 169, d o Código de Pro

cesso Penal e as pessoas que tenham sofrido lesão, bem corno os 

veiculos nele envolvidos, serão afastados imediatamente do respec 

tivo local, se estiverem no leito da via pública e prejudicarem o 

tráfego. 

Parágrafo único - A prova relativa às infrações,no 

caso deste artigo, far-se-á pelos meios admitidos nas leis proces 

sual e de trânsito. 

Art . 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 06 ~ JULHO DE 1973 

( 7nv-; ~zuJ-
SENADOR RUY SANTOS 

19 Secretário, na Presidência 

FCR/ . 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 51, de 1973 

Acrescenta parágrafo ao artigo 
169 do Código de Processo Penal, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 169 do Código de 

Processo Penal, instituído pelo De
creto-lei n .O 3.689, de 3 de out ubro 
de 1941, passa a vigorar com o se
guinte parágrafo único. 

"Art. 169 . . . .... . .. . ....... . . . . 
Parágrafo umco. A prova, de

fluente do exame ou perícia de local, 
no acidente de trânsito, de que re
sulte vítima, em cidade com mais de 
um milhão de habitantes, poderá ser 
suprida por qualquer outro meio 
admitido em direito . 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificação 
Datado o Código de Processo Penal 

Brasileiro de 1941, o legislador da
quela época não se defrontava, então, 
com os problemas de fluidez de trân
sito que tantNs transtornos vêm tra
zendo aos grandes centros urbanos. 
Não se compreende que, nas grandes 
cidades, os veículos acidentados e, 
eventualmente os corpos das vítimas 
não possam ser removidos até a che-

gada dos peritos, tendo em vista que 
a "autoridade providenciará imedia
tamente para que não se altere o es
t ado das coisas". Essa inalterabilida
de preconizada por norma adj etiva 
penal (de 1941), acarretada também 
por indefectível demora na vinda dos 
peritos , provoca iniludíveis dissabores 
à vida da população, perturbando O· 
trânsito , o que é fato,r de angustiante 
tensão social. 

Ora, sendo a lei de processo penal 
um corolário lógico dos reclamos da 
segurança social em toda a sua intei
reza , não é de admitir-se, hoje, o 
cunho ortodoxo a que se ateve a sis
temática do obsoleto Código, ainda 
vigente, estribado em sugestões, no
bilitantes, por certo, mas distanciado 
da realidade que se aplica à espécie. 

Vale salientar, que todos os meios 
legais, bem como os moralmente le
gítimos, ainda que não especificados 
no anteprojeto de Código de Proces
so Penal, da lavra do eminente Prof. 
J . Frederico Marques, - são hábeis 
para provar a verdade dos fatos (an
teproj eto, art. 304). 

Outrossim, provado está que, os lau
dos das períCias nos locais, quando a 
infração deixar vestígios, pOdem ser 



~, o.o. " 
subs os pelo 'depoimento das tes-
temunnas ' e olltrós meios de prova. 

Sabemos que a lei de processo penal 
não prescinde, como todas as leis, de 
apoiamento científico e técnico. Como 
Ciência, sobretudo, não deve apoiar
se, infalivelmente, numa construção 
dogmática conflitante com a dinâmi
ca das necessidades crescentes da po
pulação. 

A aprovação do presente Projeto, 
no momento em que o Governo cria 
as áreas metropolitanas, e, tendo em 
vista que ele se destina a socorrer as 
grandes cidades (dotadas de Polícia 
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.30. 

Técnica bem equipada), trará incon
táveis benefícios à população. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973, - - Benjamin Farah - Ruy Car
neiro - Danton J obim. 

LEGISLAÇAO CITADA 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

BRASILEIRO 
Art, 169, Para o efeito de exame 

do local onde houver sido praticada 
a infração, a autoridade providen
ciará imediatamente para que não se 
altere o estado das coisas até a che
gada dos peritos, que poderão instruir 
seus laudos com fotografias, dese
nhos ou esquemas elucidativos, 

Publicado no DCN (Seção lI) de 18-5-73 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

500/ 5/ 73 
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e · SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 274, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Lei do Se
nado n9 51/73, que acrescenta pa
rágrafo ao art. 169, do Código de Pro
cesso Penal. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

1. Em virtude de disposições de lei pro
cessual penal (arts. 6. , I, 64 e 169), nos 
casos de acidentes de trânsito os corpos 
das vítimas e os veículos danificados são 
mantidos na situação em que se en
contram após o fato até a realização da pe
rícia policial. 

São evidentes as dificuldades que essas 
regras ocasionam para o tráfego nas 
grandes cidades. 

Levadas, na prática, ao extremo aquelas 
disposições processuais, ficam intocáveis 
os corpos das vítimas e os veículos, en
volvidos em acidentes, enquanto a au
toridade competente não os libera. O 
número restrito de peritos e a elevação não 
detida de ocorrência de acidentes tornam 
demorada essa liberação. 

As autoridades policiais são chamadas 
simultaneamente a vários locais de aciden
tes, mas os reduzidos quadros de peritos 
impedem o pronto atendimento. 

A demora traz não só inconvenientes 
para o fluxo normal do tráfego, mas 
também prejudica a exatidão das perícias. 

De resto, quando se não trata de con· 
sequência letal do acidente, mas de lesão à 
integridade física, é claro que o ferido, sem 
embargo dos referidos dispositivos pro
cessuais, é removido imediatamente do 
local para receber o necessário socorro. 

'Afinal, a perícia com o veículo ou o 
corpo da vítima no local do acidente não é 
insubstituível ou de indiscutível validade. 

Importam mais, para o perito, do que o 
lugar onde se encontra o cadáver ou o 
veículo, a situação e as condições em que 
ocorreu o acidente. O choque faz o corpo e 
as coisas mudarem de situação e posição, 
de modo a se ter de levar em conta os ves
tígios que ficam da colisão, as circunstân
cias do local e hora do acidente, as con
dições técnicas dos veículos, o depoimento 
das testemunhas. 

2. Com o propósito de fazer cessar essa 
prá tica nas cidades de população superior 
a um milhão de habitantes, o nobre Se
nador Benjamin Farah teve a iniciativa de 
Projeto de Lei dispondo sobre acréscimo de 
parágrafo único ao art. 169, do Código de 
Processo Penal. 

O dispositivo processual está assim re
digido: 

"Art. 169. Para o efeito de exame do 
local onde houver sido praticada a in
fração, a autoridade providenciará ime
diatamente para que não se altere o estado 
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das cOisas a e a chegada dos peritos, que 
poderão instruir seus laudos com fo
tografias, desenhos ou esquemas elu
cidativos. " 

O parágrafo único que, a esse artigo, 
pretende o ilustre Senador Benjamin 
Farah aditar, tem esta redação: 

"Parágrafo únic'o. A prova, defluente 
do exame ou perícia do local, no acidente 
de trânsito, de que resulte vítima, em 
cidade com mais de um milhão de ha
bitantes, poderá ser suprida por qualquer 
outro meio admitido em direito." 

3. Embora seja conveniente a ini
ciativa do Projeto, não parecem felizes os 
termos em que foi redigido. 

Não se trata, propriamente, de abrir 
uma exceção à regra do art. 169, do Código 
de Processo Penal, pois outros dispositivos 
- os arts. 69, I, e 64 desse Código também 
contêm princípios que levam à in
tocabilidade dos locais de crime, enquanto 
não é feita a perícia técnica. A exceção 
deve, pois, atingir os preceitos desses três 
dispositivos processuais penais . 

Além disso, parece mais conveniente a 
lei fixar uma regra explícita sobre o des
tino dos corpos das pessoas vitimadas em 
acidente e dos ve'ículos nele envolvidos, 
isto é, deve determinar sejam eles desde 
logo afastados do leito da via pública, de 
modo a desimpedí- la. 

Se assim não se dispuzer, o hábito de 
manter a situação tal como resulta do aci
dente permanecerá a desafiar a lei que não 
procure, com clareza, dispor de modo con
tr9~io. 

Não se pode dizer , doutro lado, que a lei 
estaria a desprezar o interesse da apuração 

da autoria do fato delituoso e dos elemen
tos de sua culpabilidade em favor da 
fluidez do tráfego. Não haverá prejuízo 
para essa apuração, pois a perícia dispõe 
de elementos que lhe asseguram a verifica
ção dos fatos por meios indiretos. Aquilo 
que o Projeto possibilita é, sem perda da 
eficiência na colheita da prova, a preven
ção de novos acidentes na esteira da 
ocorrência anterior . 

Opino, por isso, pela aprovação do Pro
jeto nos termos da seguinte: 

Emenda Substitutiva 

Art. 19 Em caso de acidente de trân
sito, não se aplicará o disposto nos arts . 69, 

I, 64 e 169, do Código de Processo Penal e 
as pessoas que tenham sofrido lesão, bem 
como os veículos nele envolvidos, serão 
afastadas imediatamente do respectivo 
local, se estiverem no leito da via pública e 
prejudjcarem o tráfego. 

Parágrafo único. A prova relativa às in
frações, no caso deste artigo, far-se-á pelos 
meios admitidos nas leis processual e de 
trânsito. 

Art. 29 A presente lei entrará em vigor 
na data de súa publicação. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Helvídio Nunes 
- Carlos Lindenberg - Wilson Gon
çalves - Gustavo Capanema - José Au
gusto - Heitor Dias - Osires Teixeira 
:...- José Sarney - José Lindoso - Nel
son Carneiro. 

Publicado no DCN (Seção ll) de 28/6/73. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

500/6/73 
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SENADO FEDERAL · 

REQUERIMENTO 
N.o 120, de 1973 

Nos termos do artigo 314 do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei 
do Senado n .o 51, de 1973, que acrescenta parágrafo ao artigo 169 do 
Código de Processo Penal, e dá outras providências, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1973. - Nelson Carneiro -
Petrônio Portella . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/6/73 
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SENADO FEDERAL 

• REQUERIMENTO 
N.o 124, de 1973 

Nos termos do artigo 314 do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei 
do Senado n.O 51, de 1973, que exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de Processo !Penal, os casos de 
acidente de Trânsito, e dá outras providências, a fim de que figur.e 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1973. - Nelson Carneiro. 

Publicado no DCN (Seç!i.o II ) de 29-6-73 . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/7/73 
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PARECER 
N'? 287, de 1973 

Comissão de R edação 
Redação do vencido, para o se

gundo turno regimental, do Projeto 
de Lei do Senado n9 51, de 1973. 

Relator: Senador Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação do ven · 
cido, para o segundo turno regimental , do 
Projeto de Lei do Senado n" 51. de 1973, 
que excluí da aplicação do disposto nos 
arts. 6", inciso 1. 64 e 169, do Cód igo de 
Processo Penal, os casos de acidente de 
Trãnsito. e dá outras' providências . 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Cattete Pi
nheiro - Wilson Gonçalves - José 
Augusto. 

ANEXO AO PARECER N- 287, DE 1973 

Redação dI> vencido, para o se
gundo turno regimental, do Projeto 
de Lei do Senado n9 51, de 1973. 

Exclui da a plicação do disposto 
nos arts. 6. , inciso I , 64 e 169, do Có
digo de Processo Penal, os casos de 
acidente de Trânsito, e dâ outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Em O\SO de acidente de trânsito, 

não se aplicará o disposto no:, arts. 6", I, 64 
e 159, do Código de Processo Penal e as 
pessoas que tenham sofrido lesão, bem 
como os veículos nele envolvidos, serão 
afastados imediatamente do respectivo 
local, se estiverem no leito da via pública e 
prejudicarem o tráfego. 

Parágrafo úni co. A prova relativa às 
infrações, no caso deste art igo, far·se-á 
pelos meios admitidos nas leis processual e 
de trânsito. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispo· 
sições em contrário. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

500/6/73 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n9 51, de 1973 

Apresentado pelo Sr. Senador Benjamim Farah e outros. 

Exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 69, inciso 1,64 e 169, do Có 
digo de Processo Penal, os casos de 
acidente de trânsito, e dá outras 
providências. 

-Lido no expediente da sessao de 17-05-73 e publicado no DCN. de 

18-05-73. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 27-06-73, é lido o seguinte parecer: 

N9 274, de 1973, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 
-pelo Sr. Senador Accioly Filho, pela aprovaçao 

do projeto, nos termos da Emenda Substitutiva 

que oferece. (DCN de 28-06-73 - seção 11) . 

Em 28-06-73 (sessão das 10 horas) , é aprovado o Requerimento n9 

120/73, de autoria dos Srs. Senadores Nelson Carneiro e petrônio 

Portella, de dispensa de interstício, a fim de que a matéria fi 

gure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Nessa mesma data, é aprovado o Substitutivo da CCJ, ficando pre 

judicado o projeto. 

Â Comissão de Redação para redigir o vencido para o segundo tur 

no regimental. 

Nessa mesma data (sessão das 18 horas), é lido o Parecer n9 287/ 

73, da Comissão de Redação, relatado pelo Sr. Senador Danton Jo 

bim, apresentando a redação final do vencido. Em seguida, é apro 

vado o Requerimento n9 124, de 1973, de autoria do Sr. Senador 

Nelson Carneiro, de dispensa de interstício, a fim de que a maté 

ria figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Na mesma data, é o projeto incluído em Ordem do Dia, para a 

xima sessão, para discussão em segundo turno. 

Em 30-06-73 (sessão das 10 horas), é o projeto aprovado em segun 

do turno. 

A câmara dos Deputados, com o Ofício n9 ;) J6) ~ Ob lu 1-~:;0 
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N9 9 (é Em 06 de julho de 1973 

CÂMARA D08 ~UTAC" ~ 

A M •••. 
_ , 

Em cq I O ~ ~ 

e~AÇç~~<. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter 

mos do art. 58, da constituição Federal, o projeto de lei do Sena 

do n9 51, de 1973, constante do autógrafo junto, que "exclui da 

aplicação do disposto nos arts.69, inciso I, 64 e 169, do código 

de Processo Penal, os casos de acidente de trânsito, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de 

consideração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Al me i da 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FCR/. 

mais distinta 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIO DE CONSTITU!ÇlO E JUSTIÇA 

mOJW.l'O nQ 1b.o3173 - "Exclui da aplJ. 
cação do disposto nos ~tigos 6Q, ~ 
clso I, 6~ e 169, do Código de Pro
cesso Penal, os casos de acidente de 
trânsito, e dá outras prov1dências". 
AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado MmO TEIXEIRA 

Pretende o Projeto de Lei nQ 1403 de 1973, do 
Senado Federal, corrigir os efeitos provocados por acidentes de 

A ~ A transito, que inumeros transtornos tem causado, principalmente 
nas grandes cidades. , 

Cumpre assInalar que, datando o Código de Pr,Q 
cesso Penal de 1941, o legislador não se defrontava, àquela ép~ 

; 

ca, com os problemas de ho~e, quandQ e lmensuravelmente maS or e 
sempre crescente, o mimero de veículos em circulação. 

Não dispunha também a PolÍcia TéCnica, d o 8 

modernos recursos que hoje possui, para a realização da prova, 
em matéria cr1m1na1. 

Não havendo dispositivo constitucional que se 
choque com a proposição e sendo, ademais, neeessárlas as alterA 
ÇÕ6S pretendidas, o parecer é pela constitucionalidade e juri~ 

d ' -oi ade e, no merlto, pela aprovaçao. 
Sala da Comissão, 16 de agosto de 1973 

r 
I 

MIRO TEIXEIRA 
Relator 

GER 6 .07 
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CÂMA R A DOS D E P U TADOS 

COMISSI0 DE CONSTlTUIÇl0 E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSI0 

, Comissão de Const1tuição e Justiça, em reu
nião de sua Turma "B", realizada em 16.8.73, opinou, nnan'memen , 
te, pela constituciona11dade, jur141cida4e e, no merito, ,ela 
aprovação do Projeto nA 1403173, nos termos do parecer do Rela
tor. 

Estiveram presentes os senhores deputados: 
Lauro Lei tão - Presidente t Miro Teixeira - RJl 

1ator, Alceu Collares, Altair Chagas, Arlindo Kunzler,céll0 Bo~ 
ja, Dj a1ma Bessa, ~lcl0 jlvares, Ferreira do Amaral,José Alves, , , 
Laerte Vieira, Lysaneas Mac1el, Mário Mond1no e Túl10 Vargas 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1973 

~ ~ ~O . TIO 
~resldente 

(. r 
MIRO T-.;.-.... .,.,. .. ·r-/ 

Relator 

GER 6 .07 



RELAT6RIO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

Pro jéto nO 1.403/73- Exclui da 
apli caçã o do dispos to nos arti 
gos 6Q , incis o I , 64 e 169 , do 
Código de PDoce ssamento Penal, 
os casos de a cidente de t r âns i 

, Ã-

to e da outras providencias . 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR : DEPUTADO m O SIMOES 

_ O Pro jét o n~ 1. 403/73, di s pon do sôbre a ~xc1usã. da apl! 
ca ça . do di spos to nos artigos 6Q , inc~so I, ô4 e 169, do Co digo de Pro s
so Pena l, os casOs de acidentes de transit e em que res ulte m vitimas f atais 
e os veículos fiquem dani fica dos, foi a presentado pelos ne.res Sena dores / 
BANJAHIN FARAH , DANTON JOB I M e .. RUY CARNE I Rg, à Mesa o 8ena e dera1 . 

Da da a relevancia da materia, per re querimente do~ srs 
Senadores NELSON CARNEIRO e PETRON I O POR'lELLA , ei aprevada m sessao de 
28 de junho p. p., a dis pensa de interstlci0 1 a fim de q a matéria pudes
se fi gura r na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

A Comi s são de Constituiçã. e Justiça do S~nado, efereceu 
substitutivo, que foi ap rovado , t end o a pr opos i ção tramitad o em re f i me de 
urgênci a, foi aprovada , em sua redação f i nal, em 30 de junho próximo pass~ 
do . 

Comi ssão de 
cionali dade 

parecer : 

PARECER 

Encaminhado à câmara dos Jeputad os, foi examinado pela 
Constitui ção e Justiça e apr ovada , unanimemente , pela cons ti t~ 
e juridici dade. 

Enviada a Comissão de Transportes, ofe r ecemos o seguinte 

A matéria" alé,,,, de per t i nente , é uma impos i ção da neces 
sida de de se reformular o Códi go de Processo Penal Brasileiro de 1941 que, 
sob wuitos aspectos , já não aco~panha a evolução social do noss o tempo . 

No tocante aos pr oblewas de tr;nsito dos grandes centros 
urbanos , já vi '1' os a ne cessida de da total reavaliação de métodos, de ape r
feiçoa '· ento de leis e re gulamento~ que j á não atendem à di nâmica do pro
gresso e dos problemas que lhes sa o i nerentes . 

O aspecto focalizado, e COF muita propriedade, na pr opo
sição ora em exa~e é rea l rrente l ~ dos mais prioritários . Procrastina r rre
di da legal que evite as laT'"'e ntaveis e depri""entes cenas, bem como, todos , ..... 
os t r anstornos que acarretam a vida das grandes ~etropoles , sua clrcul aça o 
e movimentação , gera das pela retennão de corpos de vítimas e de ve ículos 
danifi cados e~ pl ena via públ ica , seria um contr acens o , além da omi ss ão 
i ::-,' perdoável no toca nte aO i nt eresse públi co . 

~ gritanto o obs olet i smo do process o penal, ao pr oibir 
a remoção de acide ntados, c o~ l esões fatais, até a chegada dos per i t os l Pâ 
ra atender aO presup os t e da inalterabilidade das pr ovas. ~ sab id o, alem de 
mais, que em casos em que a infração deixar vestígios, os l audos per iciais 
locais , podem i~clusive , ser subst i tuídos por provas t este" unhais e outros 
meios de prova . 

são tantos os t ranstornos de ordem públi ca - conf estio
namento do tráfe go - trauma nos populares - tensões geradas pelo presen-

GER 6 .07 
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ciaDento de cenas chocantes - a inevitável solidariedade e curiosidade .... 
humana, ·ue faz afluir passantes e curiosos , provocando aglomeraçoes e 
agravando, e~ todos os sentidos, a ocorrência - o aspecto anti - humano 
e antecristão de se permitir a exposição de pessoas mortas , lesadas ~ 
estiradas na via pública , por longas horas , ao tempo - que é i~possl 
ve ] contemporizar corr o atual estado de coisas . 
~ Como vemos , o assunto tem diversas facetas que se -

rao atendidas pelo projeto que ora se exawina . Ao dispor que a prova 
defluente do exame ou perícia local , mo acidente de trânsito de que 
resulte vitima , poderá ser suprida por outros meios admitidos em di
reito ~ não somente estará aperfeiçoando e corrigindo distorções , mas 
contrlbuindo Para a solução , embora parcial , deAUIIl dos mais graves 
problemas dos grandes centros : o prOblema do transito . 

As sociedades modernas não admitem dogmas que lhes 
entravem o desenvolviwento cientifico, técnico , social e human{stico. 
Não existem leis intocáveis, nem processos infal í veis . Na vida tudo é 
dinâmico e pass{vel de transfor~ações . 

VOTO O RELATOR 
Assim , so~os irrestrita~ente pela aprovação 00 pre 

jeto eIT tela , por todas as suas conotações alta mente benéficas e sua 
perfeição técnica e legislativa . 

Sala da Comissão , em 22 

IMOES 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

c O '1 ISS l O D E T R A N S P O R T E S 

P A R E C E R D A C O 4 ISS I O 

PROJ~TJ Nº I 403/73 

A Comissão de Transportes , em sua r eunião ordinária 
do dia vinte e Ao 

dois de agosto de mil novecentos e setent a e tres ,a 
provou com restrições juri dicas do Dep . Air on Rios , apoiando 
t o do Relator , Deputpdo Léo Simões , o Proje t o nQ 1 403/73, do 
do Federal _-l u'", "exclui da aplicação do disposto nos arts . 6Q , 

so I , 64 e 169 , do C. de Processo Penal , os casos de acidente 
trânsito , e dá outras providências ". 

o vQ 

Senil 
inci -

de 

C01J'1Pa reCer a'!l os Senhores Deputpdos vIário Telles , Re 

zende .10nteiro , Rozendo de Souza , João Gui do , Abel Ávila 1 Silvi o-

Lopes , Rui Barcelar , Dias ~enezes , Léo Simões , 'ário Stamm , Va s c o 
Neto , Bento Gonçalves , Adalberto Camargo e Airon Rios • 

.... 
Sala da s Sessoes , 22 de ost') de 1 973 . 

Presidente 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

PROJETO DE LEI N~ 1. 403-A, DE 1.973. 
( DO SENADO FEDERAL) 

~ 

Exclui da aplicaçao do disposto nos arts. 6~, inciso I, 6 4 , 
e 16 9, do Codigo de Processo Penal, os casos de aciden-

A , A 

te de transito, e da outras providencias; tendo parecer e s 
~ ~ 

da Comissao de Constituiçao e Justiça, pela constituciona , ~ 

lidade, juridicidade e, no merito, pela aprovaçao, e da 
~ ~ 

Com i ssao de Transportes, pel a aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI N~ 1. 403, DE 1. 9 73, 
FEREM OS PARECERES). 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1.403-A, de 1973 

(Do Senado Federal) 

Exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de 
Processo Penal, os casos de acidentes de 
trânsito, e dá outras providências; ten
do pareceres da Comissão de Constitui
ção e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, pela aprova
ção, e da Comissão de Transportes, pe
la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 1.403, DE 1.973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Naciona~ decreta: 

Art. 1.0 Em caso de acidente de trânsi
to, não se aplicará a disposto nos arts. 6.°, 
inciso 64 e 169, do Código do Processo Penal 
e as pessoas que tenham sofrido lesão, bem 
como os veículos nele envolvidos, serão afas
tados imediatamente do respectivo local, 
se estiverem no leito da via pública e pre
judicarem o tráfego. 

Parágrafo único. A prova relativa às in
frações, no caso deste artigo, far-se-á pe
los meios admitidos nas leis processual e de 
trânsito. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 6 de julho de 1973. -
Senador Ruy Santos, 1.°-Secretário, na Pre
sidência. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 51, DE 1973 

Apresentado pelo Sr. Senador 
Benjamim Farah e outros. 

Exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de 
Processo Penal, os casos de acidente de 
trânsito, e dá outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 17-5-73 e 
publicado no DCN de 18-5-73. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 27-6-73, é lid:> o seguinte parecer: 

N.o 274, de 1973, cia Comissão de Consti
tuição e Justiça, relatado pelo Sr. Senador 
Accioly Filho, pela aprovação do projeto, 
nos termos da Emenda Substitutiva que ofe
rece. DCN de 28-6-73 - Seção lI). 

Em 28-6-73 (sessão das 10 horas) é apro
vado o Requerimento n.O 120/73, de auto
ria dos Srs. Senadores Nelson Carneiro e 
Petrônio Portella, de dispensa de interstí
cio, a fim de que a matéria figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Nessa mesma data, é aprovado o Substi
~utivo da CCJ, ficando prejudicado o pro
Jeto. 



------ ---------- -- -- ----------------- ------, 
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Nessa mesma data (sessão das 18 horas), 
é lido o Parecer n.O 287/73, da Comissão de 
Redação, relatado pele Sr. Senador Danton 
Jobim, apresentando a redação final do 
vencido. Em seguida, é aprovado o Reque
rimento n.O 124, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, de dispensa de 
interstício, a fim de que a matéria figu re 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Na mesma data, é G projeto incluído em 
Ordem do Dia, para a próxima sessão, para 
discussão em segundo turno. 

Em 30-6-73 (sessão das 10 horas) , é o 
projeto aprovado em segundo turno. 

A Câmara dos Deputados, com o Oficio 
n.o 216, de 6-7-73. 

N.O 216 

Em 6 de julho de 1973 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl 
::ie Almeida 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu
tados. 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho a honra je encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revi
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58, da Constituição Federal, o pro
jeto de lei do Senado n.o 51 , de 1973, cons
tante do autógrafo junto, que "exclui da 
aplicação do disposto nos arts. 6.°, inciso I, 
64 e 169, do Código de Processo Penal, os 
casos de acidente de trânsito, e dá outras 
providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha ele
vada estima e mais distinta consideração. 
- Ruy Santos. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
Pretende o Projeto de Lei n .O 1403 de 

1973, do Senado Federal, corrigir os efeitos 
provocados por acide:1tes de trânsito, que 
inúmeros transtornos têm causado, princi
palmente nas grande5 cidades. 

Cumpre assinalar que, datando o Código 
de Processo Penal de 1941, o legislador não 
se defrontava, àquela época, com os pro
blemas de hoje, quando é imensuravelmen
te maior e sempre crescente, o número de 
veículos em circulação. 

Não dispunha também a Polícia Técnica 
dos modernos recursos que hoje possui, pa-

ra a realização da prova, em matéria cri
minal. 

Não havendo dispositivo constitucional 
que se choque com a proposição e sendo, 
ademais, necessárias a .:: alterações preten
didas, o parecer é pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1973. 
- Miro Teixeira, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "E" , realizada em 
16-8-73, opinou, unanimemente , pela cons
titucionalidade, juridicidade e, no mérito , 
pela aprovação do Projeto n.D 1403/73, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores depu
tados: 

Lauro Leitão - Presid en~ , Miro Teixei
ra - Relator , Alceu Collares , Altair Cha
gas, Arlindo Kunzler, Célio Borja, Djalma 
Bessa, Élcio Alvares. Ferreira do Amaral, 
J osé Alves, Laerte Vieira, Lysaneas Maciel, 
Mário Mondino e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 16 C:e agosto de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente - Miro Teixei
ra, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRANSPORTES 

I - Relatório 

O Projeto n.D 1.403/73, dispondo sobre a 
exclusão da aplicaçãú do disposto nos arti
gos 6.°, inciso I , 64 ~ 169, do Código de Pro
cesso Penal, os casos de acidentes de trân
sito em que resultem vítimas fatais e os 
veículos fiquem danificad os, foi apresenta
do pelos nobres Senadores Benjamin Farah, 
Danton Jobim e Ruy Carneiro, à Mesa do 
Senado Federal. 

Dada a relevância da matéria , por reque
rimento dos srs. Senadores Nelson Carnei
ro e Petrônio Portella foi aprovada em ses
são de 28 de junho p.p., a dispensa de in
terstício, a fim de que a matéria pudesse 
figurar na Ordem do Dia da sessão se
guinte . 

A Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado ofereceu substitutivo, que foi apro
vado, tendo a proposição tramitado em re
gime de urgência , foi aprovada, em sua re
dação final , em 30 de junho próximo pas
sado. 

Encaminhado à Câmara dos Deputados, 
foi examinado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça e aprovada, unanimemente, 
pela constitucionalidade e juridicidade. 
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Enviada à Comissão de Transportes, ofe
recemos o seguinte parecer: 

Parecer 
A matéria, além de pertinente, é uma 

imposição da necessidade de se reformu
lar o Código de Processo Penal Brasileiro 
de 1941 que, sob :nuitos aspectos, já não 
acompanha a evolução social do nosso tem
po. 

No tocante aos problemas de trânsito dos 
grandes centros urbanos, já vimos a ne
cessidade da total reavaliação de métodos, 
de aperfeiçoamento de leis e regulamentos 
que já não atendem à dinâmica do pro
gresso e dos problemas que lhes são ine
rentes. 

O aspecto focalizado, e com muita pro
priedade, na proposição ora em exame é 
realmente, um dos mais prioritários. Pro
crastinar medida legal que evite as lamen
táveis e deprimentes cenas, bem como, to
dos os transtornos que acarretam a vida 
das grandes metrópoles, sua circulação e 
movimentação, geradas pela retenção de 
corpos de vítimas e de veículos danifica
dos em plena via pública, seria um contra
censo, além da omissão imperdoável no to
cante ao interesse publico. 

É gritante c obseletismo do processo pe
nal, ao proibir a remúção de acidentados, 
com lesões fatais, até a chegada dos pe
ritos, para atender ao presuposto da inal
terabilidade das provas. É sabido, além do 
mais, que em casos em que a infração dei
xar vestígios, os laudos periciais locais, po
dem inclusive, ser substituídos por provas 
testemunhais e outros meios de prova. 

São tantos os transtornos de ordem pú
blica - congestionamento do t ráfego -
trauma nos populares - tensões geradas 
pelo presenciamento de cenas chocantes -
a inevitável solidariedade e curiosidade hu
mana, que faz afluir passantes e curiosos, 
provocando aglomerações e agravando, em 
todos os sentidos, a ocorrência - o aspecto 
anti-humano e antecristão de se permitir a 
exposição de pessoas mortas, lesadas, esti
radas na via pública, por longas horas, ao 

tempo 
com o 

Como vemos, o assunto tem diversas fa
cetas que serão atendidas pelo projeto que 
ora se examina. Ao dispor que a prova de
fluente do exame ou perícia local, no aci
dente de trânsito de qu : resulte vítima, po
derá ser suprida por outros meios admiti
dos em direito, não somente estará aper
feiçoando e corrigindo distorções, mas con
tribuindo para a solução, embora parcial, 
de um dos mais graves problemas dos gran
des centros: o problema do trânsito. 

As sociedades modernas não admitem 
dogmas que lhes entravem o desenvolvimen
to científico, técnico, social e humanístico. 
Não existem leis intocáveis, nem processos 
infalíveis. Na vida tudo é dinâmico e pas
sível de transformações. 

U - Voto do Relator 

Assim, somos irrestritamente pela apro
vação do projeto em tela, por todas as suas 
conotações altamente benéficas e sua per
feição técnica e legislativa. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 
1973. - Léo Simões, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Transportes, em sua reu

nião ordinária do dia vinte e dois de agosto 
de mil novecentos e setenta e três, apriJVOU 
com restrições juridicas do Dep. Airon Rios, 
apoiando o voto do Relator, Deputado Léo 
Simões, o Projeto n.o 1.403/73, do Senado 
!<'ederal que "exclui da aplicação do dis
posto nos arts. 6.°, inciso l, 64 e 169, do C. 
de Processo Penal, os casos de acidente de 
trânsito, e dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados 
Mário Telles, Rezende Monteiro, Rozendo 
de Souza, João Guido, Abel Avila, Silvio Lo
pes, Ruy Bacelar, Dias Menezes, Léo Simões, 
Mário Stamm, Vasco Neto, Bento Gonçal
ves, Adalberto Camargo e Airon Rios. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1973. 
- Mário Telles, Presidente - Léo Simões, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DO S DEPUTADO S 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1.403-A/73 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19. Em caso de acidente de trânsito, a autoridade 

ou agente policial~que primeiro tornar conhecimento dofatox 

poderá autorizar, independentemente de exame do local, a i-

mediata remoção das pessoas que tenham sofrido lesão, bem 

corno dos veIculos nele envolvidos, se estiverem no leito da 

via pública e prejudicarem o tráfego . 

Parágrafo único . -Para autorizar a remoça0, a autorida-

de ou agente policial lavrará boletim da ocorrência, nele 

consignando o fato, as testemunhas que o presenciaram e to-

das as demais circunstâncias necessárias ao esclarecimento 

da verdade. 

Art. 29 . Esta lei entra em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 1973 

GER 6 .0 7 
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C A MARA DOS DEPUTADOS 

o DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIC 

10 DO 

, 
elatorio 

OJETO NQ 1.403- 1 973 

,.,. 
Exclui da aplicaçao do disposto 
arts . 62 , inciso I , 64 e 169 do 
digo do Processo Penal os casos 

A 

acidentes de Transito . 

utor: enado Federal 
Relator: Dep . Miro Teixeira 

nos 
, 

Co-
de 

O projeto 1.403 , do enado Federal , f i unanimemen 
te aprovado 

,.,. 
nas Comissoes de Justiça e de Transportes. 

, 
Em lenario , recebeu emenda do ilustre Deputado Vas -

co Neto que o aperfeiçoa. 

P a r e c e r 

... ... 
Pelas razoes apresentadas na discussao do Projeto 

,.,. " na Comissao , o parecer quanto a emenda e pela constitucio-
, ,.,. 

nalidade e juridicidade e , no merito , pela aprovaçao . 

'" ala da ComissaG em 31 de 0utubro de 1973 

~ ~~~.......-vv ~ 'xJ-, 'J\...-'-

Deputado MIRO TElXEIR 
Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇlo E JUSTIÇA 

... 
PARECER DA COMISSAO 

#"0# t"'>I • ,..." 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reunlao de 

sua Turma "A", realizada em 31.10.73, opinou, unanimemente,pe -, 
la constitucionalidade, juridicidade e, no merito, pela apro-

vação da Emenda de Plenário ao Projeto nº 1. 403-A/73 , nos ter 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados : Lauro 
. ... 

Leltao - Presidente, Miro Teixeira - Relator, Alceu Collares, 

Arlindo Kunzler, Djalma Bessa, Hamilton Xavier, Hildebrando 
roJ , l"tJ IV 

Guimaraes, Italo Fittipaldi, Jairo Magalhaes , Joao Linhares , 
, " , 

Jose Alves, Jose Bonifacio , Jose Sally e Osnelli Martinelli • 

.... 
Sala da Comissao , em 31 de outubro de 1 973 

CUvyo ... ~ 
, Lei tao 

PRESIDENTE 

----.. 

~ , ).L-tX'y-'~ 
....<c-:::<.-. ~ T' . ~ /l;V lro elxelra 

RELATOR 

GER 6 .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

. .... 
Comlssao de Transportes 

Parecer à Emenda de Plenário do Projeto nº 1 . 403 - A de 1973 

Exclui da aplicação do disposto/ 

nos Arts . 6º , inciso I, 64 e 169 

do Código do Processo Penal os 

casos de acidentes de Trânsito . 

Autor:Senado Federal 
, . .... 

Relator : Dep . Leo Slmoes 

RELAT~RIO 

o Projeto 1.403 , do Senado Federal , recebeu Emenda de 

Plenário do ilustre Deputado Vasco Neto que o aperfeiçoou . 

~ . ~ ~ 

PARECER - Pelas razoes apresentadas nesta Comlssao, na discussao 
, .... 

do Projeto, o nosso Parecer e pela aprovaçao da Emenda. 

. .... 
Sala da Comlssao, ro de 1973 -- ... 

GER 6. 07 



COMI SSÃ.O DE TRANSPO RTES 

PARECER DA COMISSÃO 

PROJETO N9 1.403-A/73 

A Comissão de Transportes, em sua reunião ordi 

nária do dia oito de novembro de mil novecentos e setenta e 

tr~s, aprovou, por unanimidade, o parecer do Relator Dep~tado 

Léo Simões ao Projeto n9 1. 403-A/73 que "exclui da aplicação 

do disposto nos arts. 69, inciso I~ 64 e 169, do C5digo de 

Processo Pena l, os casos de acidente de tr~nsito, e dá ou·tras 

provid~ncias" . 
... . 

Compareceram os Senhores Deputados : Marlo Tel-

les, Presidente, João Guido e Adalberto Camargo,Vice-Presiden 

tes, Rezende Monteiro, Rozendo de Souza, Abel Ávila, Airon 
.. .. .. - -Rios , Silvio Lopes, Ruy Bacelar, Dlas Menezes, Leo Slmoes, Ma 

rio Stamm, Vasco Neto, Bento Gonçalves, Monteiro de Barros. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1973. 

... . 
Deputado Marlo Telles 

Presidente 

-<"'-----30'---'---"'---.: ... .-
o Le o Soes 

R~lat .., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 403- B, DE 
(DO SENADO FEDERAL) 

Exclui da aplicaç~o do disposto nos arts . 6º , , 
inciso I , 64 e 169 , do Codigo de Processo Penal , os 

A , 

casos de acidentes de transito , e da outras provi-
A '" dencias; tendo pareceres: da Comissao de Constitui-

ção e Justiça , pela constitucionalidade, juridicida , ~ - -
de e, no merito, pela aprovaçao ; e da Comissao de 
Transportes , pela aprovação . PARECERES À EMENDA DE 
PLENÁRIO : da Comiss~o de Constituiç~o e Justiça , pe , -
la constitucionalidade , juridicidade e , no merito , 

'" '" pela aprovaçao ; e da Comissao de Transportes , pela 
'" aprovaçao . 

-- . ~ 

(Projeto de lei nº 1 . 403- A, de 1973 , emendado emPle 
nário , a que se referem os pareceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - -
PROJETO DE LEI 

N.o 1. 403-A, de 1973 

(Do Senado Federal) 

Exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de 
Processo Penal, os casos de acidentes de 
trânsito, e dá outras providências; ten
do pareceres da Comissão de Constitui
ção e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, pela aprova
ção, e da Comissão de Transportes, pe
la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 1.403, DE 1.973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Naciona~ decreta: 

Art. 1.0 Em caso de acidente de trânsi
to, não se aplicará a disposto nos arts. 6.0 , 

inciso 64 e 169, do Código do Processo Penal 
e as pessoas que tenham sofrido lesão, bem 
como os veículos nele envolvidos, serão afas
tados imediatamente do respectivo local, 
se estiverem no leito da via pública e pre
judicarem o tráfego. 

Parágrafo único. A prova relativa às in
frações, no caso deste artigo , far-se-á pe
los meios admitidos nas leis processual e de 
trânsito. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 6 de julho de 1973. -
Senador Ruy Santos, 1.°-Secretário, na Pre
sidência. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 51, DE 1973 

Apresentado pelo Sr. Senador 
Benjamim Farah e outros. 

Exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de 
Processo Penal, os casos de acidente de 
trânsito, e dá outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 17-5-73 e 
publicado no DCN de 18-5-73. 

Distribuíào à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 27-6-73, é lida o seguinte parecer: 

N.o 274, de 1973, tia Comissão de Consti
tuição e Justiça, relatado pelo Sr. Senador 
Accioly Filho, pela aprovação do projeto, 
nos termos da Emenda Substitutiva que ofe
rece. DCN de 28-6-73 - Seção II). 

Em 28-6-73 (sessão das 10 horas) é apro
vado o Requerimento n.O 120/73 de auto
ria dos Srs. Senadores Nelson éarneiro e 
Petrônio Portella, de dispensa de interstí
cio, a fim de que a matéria figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Nessa mesma data, é aprovado o Substi
tutivo da CCJ, ficando prejudicado o pro
jeto. 



Nessa mesma data (sessão das 18 horas), 
é lido o Parecer n.O 287/73, da Comissão de 
Redação, relatado pele Sr. Senador Danton 
Jobim, apresentando a redação final do 
vencido. Em seguida, e aprovado o Reque
rimento n.o 124, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, de dispensa de 
interstício, a fim de que a matéria figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Na mesma data, é G projeto incluído em 
Ordem do Dia, para a próxima sessão , para 
discussão em segundo turno. 

Em 30-6-73 (sessão das 10 horas ) , é o 
projeto aprovado em segundo turno. 

A Câmara dos Deputados, com o Ofício 
n.o 216, de 6-7-73. .. 
N.o 216 

Em 6 de julho de 1973 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl 
de Almeida 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu
tados. 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revi
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58, da Constituição Federal, o pro
jeto de lei do Senado n.O 51, de 1973, cons
tante do autógrafo junto, que "exclui da 
aplicação do diSposto nos arts. 6.0, inciso I, 
64 e 169, do Código de Processo Penal, os 
casos de acidente de trânsito, e dá outras 
providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha ele
vada estima e mais distinta consideração. 
- Ruy Santos. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
Pretende o Projeto de Lei n.O 1403 de 

1973, do Senado Federal, corrigir os efeitos 
provocados por acide:ltes de trânsito , que 
inúmeros transtornos têm causado, princi
palmente nas grandeb cidades. 

Cumpre assinalar que, datando o Código 
de Processo Penal de 1941, o legiSlador não 
se defrontava, àquela época, com os pro
blemas de hoje, quando é imensuravelmen
te maior e sempre crescente, o número de 
veículos em circulação. 

Não dispunha também a Polícia Técnica 
dos modernos recursos que hoje possui, pa-

2-

ra a realização da prova, em matéria cri
minal. 

Não havendo dispositivo constitucional 
que se choque com a proposição e sendo, 
ademais, necessárias a .:; alterações preten
didas, o parecer é pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1973. 
- Miro Teixeira, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma " B ". realizada em 
16-8-73, opinou, unanimemente , pela cons
ti tucionalidade, juridicidade e, no mérito , 
pela aprovação do Proj eto n .O 1403/73, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores depu
,~os : 

Lauro Leitão - Presidente , Miro Teixei
ra - Relator, Alceu Collares, Altair Cha
gas, Arlindo Kunzler, Célio Borja, Djalma 
Bessa, Élcio Álvares. Ferreira do Amaral, 
José Alves, Laerte Vieira, Lysaneas Maciel, 
Mário Mondino e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente - Miro Teixei
ra, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRANSPORTES 

I - Relatório 

O Projeto n .O 1.403/ 73, dispondo sobre a 
exclusão da aplicação do disposto nos arti
gos 6.°, inciso I , 64 c 169, do Código de Pro
cesso Penal, os casos de acidentes de trâr.
sito em que resultem vitimas fatais e os 
veículos fiquem damficados, foi apresenta
do pelos nobres Senadores Benjamin Farah, 
Danton Jobim e R'JY Carneiro, à Mesa do 
Senado Federal. 

Dada a relevância da. matéria, por reque
rimento dos srs. Senadores Nelson Carnei
ro e Petrônio Portella foi aprovada em ses
são de 28 de junho p.p., a dispensa de in
terstício, a fim de que a matéria pudesse 
figurar na Ordem do Dia da sessão se
guinte. 

A Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado ofereceu substitutivo, que foi apro
vado, tendo a proposição tramitado em re
gime de urgência, foi aprovada, em sua re
dação final, em 30 de j unho próximo pas
sado. 

Encaminhado à Câmara dos Deputados, 
foi examinado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça e aprovada, unanimemente, 
pela constitucionalidade e juridicidade. 
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Enviada à Comissão de Transportes, ofe
recemos o seguinte parecer: 

Parecer 
A matéria, além de pertinente, é uma 

imposição da necessidade de se reformu
lar o Código de Processo Penal Brasileiro 
de 1941 que, sob ::IlUitos aspectos, já não 
acompanha a evolução social do nosso tem
po. 

No tocante aos problemas de trânsito dos 
grandes centros urbanos, já vimos a ne
cessidade da total reavaliação de métodos, 
de aperfeiçoamento de leis e regulamentos 
que já não atendem à dinâmica do pro
gresso e dos problemas que lhes são ine
rentes. 

O aspecto focalizado, e com muita pro
priedade, na proposição ora em exame é 
realmente, um dos mais prioritários. Pro
crastinar medida legal que evite as lamen
táveis e deprimentes cenas, bem como, to
dos os transtornos que acarretam a vida 
das grandes metrópoles, sua circulação e 
movimentação, geradas pela retenção de 
corpos de vítimas e de veículos danifica
dos em plena via pública, seria um contra
censo, além da omissão imperdoável no to
cante ao interesse público. 

É gritante c obseletismo do processo pe
nal, ao proibir a remúção de acidentados, 
com lesões fatais, até a Chegada dos pe
ritos, para atender ao presuposto da inal
terabilidade das provas. É sabido, além do 
mais, que em casos em que a infração dei
xar vestígiOS, os laudos periciais locais, po
dem inclusive, ser substituídos por provas 
testemunhais e outros meios de prova. 

São tantos os transtornos de ordem pú
blica - congestionamento do tráfego -
trauma nos populares - tensões geradas 
pelo presenciamento de cenas chocantes -
a inevitável solidariedade e curiosidade hu
mana, que faz afluir passantes e curiosos, 
provocando aglomerações e agravando, em 
todos os sentidos, a ocorrência - o aspecto 
anti-humano e antecristão de se permitir a 
exposição de pessoas mortas, lesadas, esti
radas na via pública, por longas horas, ao 

tempo - que é impossível C01ln'eID -=--___ 
com o atual estado de coisas. 

Como vemos, o assunto tem' diversas fa
cetas que serão atendidas pelo projeto que 
ora se examina. Ao dispor que a prova de
fluente do exame ou perícia local, no aci
dente de trânsito de qu ~ resulte vítima, po
derá ser suprida por outros meios admiti
dos em direito, não somente estará aper
feiçoando e corrigindo distorções, mas con
tribuindo para a solução, embora parcial, 
de um dos mais graves problemas dos gran
des centros: o problema do trânsito. 

As sociedades modernas não admitem 
dogmas que lhes entravem o desenvolvimen
to científico, técnico, social e humanístico. 
Não existem leis intocáveis, nem processos 
infalíveis. Na vida tudo é dinâmico e pas
sível de transformações. 

11 - Voto do Relator 

Assim, somos irrestritamente pela apro
vação do projeto em tela, por todas as suas 
conotações altamente benéficas e sua per
feição técnica e legislativa. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 
1973. - Léo Simões, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Transportes, em sua reu

nião ordinária do dia vinte e dois de agosto 
de mil novecentos e setenta e três, apr0VOU 
com restrições juridicas do Dep. Airon Rios, 
apoiando o voto do Relator, Deputado Léo 
Simões, o Projeto n.o 1.403/73, do Senado 
F'ederal que "exclui da aplicação do dis
posto nos arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do C. 
de Processo Penal, os casos de acidente de 
trânsito, e dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados 
Mário Telles, Rezende Monteiro, Rozendo 
de Souza, João Guido, Abel Avila, Silvio Lo
pes, Ruy Bacelar, Dias Menezes, Léo Simões, 
Mário Stamm, Vasco Neto, Bento Gonçal
yes, Adalberto Camargo e Airon Rios. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1973. 
- Mário Telles, Presidente - Léo Simões, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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I\1~RA DOS Of:.P~ -----PROJETO DE LEI Nº I 403-B/1973 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº I 403-C/1973. 

-Exclui da apl icaçao do disposto nos 
Artigos 6º, inciso I, 64 e 169, do , 
Codigo de Processo Penal, os casos 

" , 
de acidente de transito, e da outras 

" providencias • 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

" Art. Iº - Em caso de acidente de transi 

to, a autoridade ou agente pol icial que primeiro tomar conhecimento 
, 

do fato podera autorizar, independentemente de exame do local, a . 
Ime 

diata remoç~o das pessoas que tenham sofrido les~o, bem como dos 
( 

vel 
, 

culos nele envolvidos, se estiverem no leito da via publ ica e preju-
. , 

dlcarem o trafego. 
, , 

Paragrafo unlco - Para autorizar a remo 
- ,,, 

çao, a autor i dade ou agente po I i c i a I lavrara bo I et i m da ocorrenc I a, 

nele consignando o fato, as testemunhas que o presenciaram e todas 
" , 

as demais circunstancias necessarlas ao esclarecimento da verdade. 
, 

Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na 
- -, 

data de sua publ icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO, 13 de novembro de 

1973. 

Ice-Presidente,no 
exercicio da Presid~ncia 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N,o 1.403-B, de 1973 

(Do Senado Federal) 

Exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de 
Processo Penal, os casos de acidentes de 
trânsito, e dá outras providências ; t en 
do pareceres: da Comissão de Consti
tuição el Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidadee, iDO mérito, pela 
aprovação; e da Comissão de Trans 
portes, pela aprovação. Pareceres à 
Emenda de Plenário: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e, no mériw, 
pela aprovação; e da Comissão de 
Transportes, pela aprovação. 

(Proj eto de Lei n .O 1.403-A, de 1973, emen

dado em Plenário, a que se referem os 

pareceres) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Em caso de acidente de trânsi

to, não se aplicará o disposto nos arts. 6.°, 
inciso I , 64 e 139, do Código do Processo Pe
n al e e.s pessoas que t enham sofrido lesão, 
bem com:> os veículos n ele envolvidos, serão 
afast ados imediatamen te do respectivo lo
cal, se estiverem no leito da via pública e 
prejudicarem o t ráfego. 

Parágrafo único. A prova relativa às in
frações, no caso deste artigo, far-se-á pe
los meios admitidos nas leis processual e 
de trânsito. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 6 de julho de 1973. -
Senador Ruy Santos, 1.°-Secretário, na Pre
sidência. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 51, DE 1973 

Apresentado pelo Sr. Senador 

Benjamin Farah e outros. 
Exclui da aplicação do disposto nos 

arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de 
Pruce,sso P t;nal, os casos de acid'ente de 
trânsito, e dá outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 17-5-73 e 
publicado no DCN de 18-5-73. 

Distribuído à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Em 27-6-73, é lido o seguinte parecer : 
N.o 274, de 1973, da Comissão de Consti

t uição e Justiça, relatado pelo Sr. Senador 
Accioly Filho, pela aprovação do projeto, 
nos termos da Emenda Substitutiva que ofe
rece. (DCN de 28-6-73 - Seção Il ). 

Em 28-6-73 (~essão das 10 horas) , é apro
vado o Requenmento n.o 120/73 de auto
ria dos Srs. Senadores Nelson Carneiro e 
P etrônio Portella, de dispensa de interstí
cio, a fim de que a matéria figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Nessa mesma data, é aprovado, o Substi
~ut1vo da CCJ, ficando prejudicado o pro
Jeto. 

" 
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Nessa mesma data (sessão das 18 horas) , 
é lido o Parecer n.o 287/73, da Comissão de 
Redação, relatado pelo Sr. Senador Danton 
Jobim, apresentando a redação final do 
vencido. Em seguida, ' é aprovado o Reque
rimento n.o 124, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, de dispensa de 
interstício, a fim de que a matéria figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Na mesma data, é o proj,eto incluído em 
Ordem do Dia, para a próxima sessão, para 
discussão em segundo turno. 

Em 30-6-73 (sessão das 10 horas) , é o 
projeto aprovado em segundo turno. 

A Câmara dos Deputados, com o Ofício 
n .O 216, de 6-7-73. 
N.o 126 

Em 6 de julho de 1973 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl 
de Almeida 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu-
tados. 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revi
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58, da Constituição Federal, o pro
jeto de lei do Senado n.o 51, de 1973, cons
tante do autógrafo junto, que "exclui da 
aplicação do disposto nos arts. 6.°, inciso I , 
64 e 169 do Código de Processo Penal, os 
casos de' acidente de trânsito, e dá outras 
providências" . 

Aproveito a oportunidade para r~novar a 
Vossa Excelência os protestos de mmha ele
vada estima e mais distinta consideração. 
_ Ruy Santos. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Pretende o Projeto de Lei n .o 1.403 de 
1973 do Senado Federal, corrigir os efeitos 
prov'ocados por acident,.es de trânsito,. q~e 
inúmeros transtornos têm causado, prmCl
palmente nas . grandes cidades. 

Cumpre assinalar que, datando o Código 
de Processo Penal de 1941, o legislador não 
se defrontava,' àquela época, com os pro
blemas de ~oje" quando é imensur!l-velmen
te maior e 'sempre crescente, o numero de 
veículos em circulação. 

NãO'. dispunha. também a Policia Técnica 
dos modernos recursos que hoje possui, pa-

ra a realização da prova, em matéria cri
minal. 

Não havendo dispositivo constitucional 
que se choque com a proposição e sendo, 
ademais, necessárias as alterações preten
didas, o parecer é pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1973, 
- Miro Teixeira, Relator. 

111 - Parecer da ' Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B", realizada em 
16-8-73, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade, juridicidade e, no mérito , 
pela aprovação do Projeto n .o 1.403/73, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores depu
tados: 

Lauro Leitão - Presidente, Miro Teixei
ra - Relator, Alceu CoUares, Altair Cha
gas, Arlindo Kunzler, Célio Borja, Djalma 
Bessa, Élcio Álvares, Ferreira do Amaral, 
José Alves, Laerte Vieira, Lisâneas Maciel, 
Mário Mondino e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente - Miro Teixei
ra, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRANSPORTES 

I - Relatório 
O Proj eto n .O 1. 403/73, dispondo sobre a 

exclusão da aplicação do disposto nos arti
gos 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de Pro
cesso Penal, os casos de acidentes de trân
sito em que resultem vítimas fatais e os 
veículos fiquem danificados, foi apresenta
do pelos nobres Senadores Benjamin Farah, 
Danton Jobim e Ruy Carneiro, à Mesa do 
Senado Federal. 

Dada a relevância da matéria, por reque
rimento dos srs. Senadores Nelson Carnei
ro e Petrônio Portella, foi aprovada em ses
são de 28 de junho p.p., a dispensa de in
terstício, a fim de que a matéria pudesse 
figurar na Ordem do Dia da sessão se
guinte. 

A Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado ofereceu substitutivo, que foi apro
vado, tendo a proposição tramitado em re
gime de urgência, foi aprovada, em sua re
dação final, em 30 de junho próximo pas
sado. 

Encaminhado à Câmara dos Deputados, 
foi examinado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça e aprovada, unanimemente, 
pela. constitucionalidade e juridicidade. 
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Enviada à Co.missão de Transportes, ofe
recemos o segumte parecer: 

Parecer 
A matéria, além de pertinente é uma 

imposição da necessidade de se ~eformu
lar o CÓdigo de Processo ~enal Brasileiro . 
de 1941 que, sob m~tos aspectos, já não 
acompanha a evoluçao social do nosso tem
po. 

No tocante aos problemas de trânsito dos 
grandes centros urbanos, já vimos a ne
cessidade da total reavaliação de métodos 
de aperfeiçoamento de leis e regulamento~ 
que já não atendem à dinâmica do pro
gresso e dos problemas que lhes são ine 
rentes. 

O aspecto focalizado, e com muita pro
priedade, na proposição ora em exame é 
realmente, um dos mais prioritários. Pro
crastinar medida legal que evite as lamen
táveis e deprimentes cenas, bem como, to
dos os transtornos que acarretam a vida · 
das .grandes_ metrópoles, sua circulação e 
movImentaçao, geradas pela retenção de 
corpos de vítimas e de veículos danifica-
dos em plena via pública, seria um contra
censo, além da omissão imperdoável no to
cante ao interesse público. 

É gritante o- obseletismo do processo pe
nal, ao proibir a remoção de acidentados 
com lesões fatais, até a chegada dos pe~ 
ritos, para atender ao pressuposto da inal
ter~bilidade das provas. É sabido, além do 
maIs, que em casos em que a infração dei
xar v~stígi~s , os laudos periciais locais, po
dem mclusIve, ser substituídos por provas 
testemunhais e outros meios de prova. 

.São tantos os transtornos de ordem pú
blica - congestionamento do tráfego -
trauma nos populares - tensões geradas 
pelo presenciamento de cenas chocantes -
a inevitável solidariedade e curiosidade hu
mana, que faz afluir passantes e curiosos 
provocando aglomerações e agravando, eu{ 
todos os sentidos, a ocorrência - o aspecto 
anti-~u.:nano e anticristão de se permitir a 
exposIçao de pessoas mortas, lesadas, esti
radas na via pública, por longas horas, ao 
tempo - que é impossível contemporizar 
com o. atual estado de coisas. . 

• 
Como vemos, o assunto tem diversas fa

cetas que serão atendidas pelo projeto que 
ora se examina. Ao dispor que a prova de-
fluente do exame ou períCia local, no aci
den~e de trânsito de que resulte vítima, po
dera ser suprida por outros meios admiti
dos em direito, não somente estará aper
feiçoando e corrigindo distorções, mas con
tribuindo para a solução, . embor:a pa~~iaI," 

As sociedades modernas não admitem 
dogmas que lhes entravam o desenvolvi
mento científico, técnico, social e humanís
tico. Não existem leis intocáveis, nem pro
cessos infalíveis. Na vida tudo é dinâmico e 
passível de transformações. 

11 - Voto do Relator 

Assim, somos irrestritamente pela apro
vação do projeto em tela, por todas as suas 
conotações altamente benéficas e sua per
feição técnica e legislativa. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 
1973. - Léo Simões, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Transportes, em sua reu

nião ordinária do dia vinte e dois de agosto 
de mil novecentos e setenta e três, aprovou 
com restrições jurídicas do Dep. Airon Rios, 
apoiando o voto do Relator, Deputado Léo 
Simões, o Projeto n.o 1.403/73, do Senado 
Federal que "exclui da aplicação do dis
posto nos arts. 6.°, inciso I , 64 e 169, do C . 
de Processo Penal, os casos de acidentes de 
trânsito, e dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados 
Mário Telles, Rezende Monteiro Rozendo 
de Souza, João Guido, Abel Avila,' Sílvio Lo
pes, Ruy Bacelar, Dias Menezes Léo Si
mões, Márid Stamm, Valsco Neto, Bento 
Gonçalves, Adalberto Camargo e Airon Rios. 

Sal~ .das Sessões, 22 de agosto de 1973. 
- Mano Telles, Presidente - Léo Simões 
Relator. ' 

Emenda Oferecida em Plenário 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Em caso de acidente de trânsito 

a autoridade ou agente policial que primei~ 
ro tomar conhecimento do fato poderá au
torizar, independentemente d~ exame do 
local, a imedIata remoção das pessoas que 
tenham sofrido lesão, bem como dos veí
culos nele envolvidos, se estiverem no leito 
da via pública e prejudicarem o tráfego. 

Parágrafo único. Para autorizar a re
moç~o , a a~toridade ou . agente policial l~
vrara boletu~ da ocorrencia, nele consig
nan~o o fato , as testemunhas que o pre
senCIaram e todas as demais circunstâncias 
necessárias ao esclarecimento da verdade. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na da
t~ de sua publicação, revogadas as disposl-
çoes em contrário. . . 
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sões, 27 de setembro de 1973. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Projeto n.o 1.403, do Senado Federal, 

foi unanimemente aprovado nas Comissões 
de Justiça e de Transportes. 

Em Plenário, recebeu emenda do ilustre 
Deputado Vasco Neto que o aperfeiçoa. 

11 - Voto do Relator 
Pelas razões apresentadas na discussão 

do Projeto na Comissão, o parecer quanto 
à emenda é pela constitucionalidade e ju
ridicidade e, no mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 
1973. - Miro Teixeira, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
31-10-73, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação da Emenda de Plenário ao 
Projeto n.O 1.403-AI73, nos termos do pa
recer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Depu
tados : Lauro Leitão - Presidente, Miro Tei
xeira - Relator, Alceu Collares, Arlindo 
Kunzler, Djalma Bessa, Hamilton Xavier, 
Hlldebrando Guimarães, ítalo Fittipaldi, 
Jairo Magalhães, João Linhares, José Alves, 
José Bonifácio, José Sally e Osnelli Mar
tinelli. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 
1973. - Lauro Leitão, Presidente - Miro 
Teixeira, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRANSPORTES 

I - Relatório 
O Projeto n.o 1.403, do Senado Federal, 

recebeu Emenda de Plenário do ilustre 
Deputado Vasco Neto que o aperfeiçoou. 

11 - Voto do Relator 
Pelas razões apresentadas nesta Comis

são, na discussão do Projeto, o nosso Pare
cer é pela aprovação da Emenda. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 
1973. - Léo Simões, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Transportes, em sua reu

nião ordinária do dia oito de novembro de 
mil novecentos e setenta e três, aprovou, por 
unanimidade, o parecer do Relator Depu
tado léo Simões ao Projeto n.o 1.403-A/73 
que "exclui da aplicação do disposto nos 
arts. 6.°, inciso I, 64 e 169, do Código de 
Processo Penal, os casos de acidente de 
t rânsito, e dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados: 
Mário Telles, Presidente, João Guido e 
Adalberto Camargo, Vice-Presidentes, Re
zende Monteiro , Rozendo de Souza, Abel 
Avila , Airon Rios, Sílvio Lopes, Ruy Bace
lar , Dias Menezes, Léo Simões, Mário 
Stamm, Vasco Neto, Bento Gonçalves, Mon
teiro de Barros. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1973. 
- Mário TeUes, Presidente - Léo Simões, 
Relator. 

Centro Gráf ico ' do Senado Federal- - Brasilia - DF 
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SF . n IJ 51/73 

Exclui da a plicação do disposto nos artigos 6 Q , i g 

ciso I , 64 e 169 , do Cóõigo de Frocesso Jenal , os 
,.. , 

casos de a cidente de transito , e da outras provi_ 
dências . (prova de acidente de trâns ito e afasta-

, 
mento imeõiato de ve i culos e ge ssoas , me SffiO fe ri -

" das para desimpedir o transito) 

, 
Lido of . nQ 216, õe 00 . 07 . 75 , do J r . l Q J ecreta -

rio do Senado, enviando o projeto . ~CN , 14. 00 . 73 , 

p~g . 4211 , la . col o 

, 
Lespacho : a s Comissões de Constituição e Justiça 
e de Transportes . 
~ lido e vai a imprimir . 1CN , 08 . 00 . 73 p~g . 4001 , 
l a . col o 

Cu 'lI~sKo LJi;-º ]...>TITUICÃO ~ J U0 '.rI,'A 
, 

i is tri buido ao relator , Leputado i Ii:O ':'~I .. ~.!:rrl.A . 

LCN, 28 . 08 . 73 p~g . 4908 , la . col o 

CO\.I2SÃO LL/ CúH:371TUIÇÃO ~ JU8":IÇA 

Parecer oela cons t itucionaliõaõe e juridicidaõe 
, 

e , no meri to , pela a provação , ap rovado unanimemeg 

te, sendo relator, l"e putado HIrtO T~L ' IRh. . 
l CN, 07 . 09 . 73 )~g . 5418 , la . col o 

, 
.c; O~~\hS PU_ 

-'LI' ("1 , S .r. \....1 ..... _ 

, , 
~ istribuido ao relator, de outado L~O SIKC~S . 
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Em h de 

~ / , /~ . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 

que o Senado Federal aprovou o substitutivo dessa Casa do Congres

so Nacional ao Projeto de lei n9 51, de 1973, que "exclui da apli 

cação do disposto nos arts. 69, inciso r, 64 e 169 do Código de 

Processo Penal, os casos de acidente de trânsito, e dá outras pro 

vidências". 

2 • Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta consi 

deração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Pri meiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS/. 



~M N9 19 Em t?~ de março de 1974 

/ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Se

nhor Presidente da República, que "exclui da aplicação do dispos 

to nos arts. 69, inciso l, 64 e 169 do Código de Processo Penal, 

os casos de acidente de trânsito, e dá outras providências". 

Aproveito a 

Excelência os protestos de m' 

.. consideração. 

renovar a Vossa 

levada estima e mais distinta 

CAMARA :>o~ DEPUTADO::' 

A Mesa. 
Em )) / ~~ I } SS rJ 4, 
__ .í&",-,~/~4""q 

J. Se~;;tãrio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

GDP/. 



~~~ 
//- ,/2- /-dJ 

7h-.-'- ~ 

, 

(~ . 

/ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Em caso de acidente de trânsito, a 

autoridade ou agente policial que primeiro tomar conhecimento do 

fato poderá autorizar, independentemente de exame do local, a ime

diata remoção das pessoas que tenham sofrido lesão, bem como dos 

veículos nele envolvidos, se estiverem no leito da via pÚblica e 

prejudicarem o tráfego. 

Parágrafo único - Para autorizar a remoção, a 

autoridade ou agente policial lavrará boletim da ocorrência, nele 

consignando o fato, as testemunhas que o presenciaram e todas as 

demais circunstâncias necessárias ao esclarecimento da verdade. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE DEZEMBRO DE I 973. 

C 
PAULO TORRES~ 

Presidente do Senado Federal 

leIa. 
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of. n9692 -SAP/73 . 

Em 11 de dezembro de 1 973 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encamin~ar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssi mo Sen hor Presidente daRe 

pública restitui au tógrafos do Projeto de Lei do Senado n9 

51/73~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

E~celência protestos de elevada estima e consideração . 

! ~r'7.-! -d e tZ~ 
JoIo LEITl o DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelênci a o Senhor 
Senador RUY S~NTOS 
ND. Pri me iro S qc ret~ ~in dn S~nado ?edera Z 
BRAS I L TA-DF' . 

-
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MHJSAGEM NQ 495 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~t~tu~~ a Vo~~a Excelên 

c~a o~ ~nclu~o~ autõg~aóo~ do P~ojeto de Le~ do Senado nQ 

51/13, de~~a Ca~a do Cong~e~~o Nac~onal, po~ m~m ~anc~ona-

dd~ que ~e t~an~óo~mou na Le~ nQ 5.910, de 11 de dezemb~o 

de 1913. 

B~a~Zl~a, em 11 de dezemb~o de 1 913 . ,. . 



. ' 
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LEI N.o 5.970 I dell de dezembro de 19 73 . 

Exclui da aplicaçã o do disposto 

nos arts . 69, inciso I, 64 e 169 

do Código de Processo Penal, os 

casos de acidente de trânsito , e 

dá outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 .°- Em caso de acidente de trânsito , a 

autoridade ou agente policial que primeiro tomar conhecimen 

to do fato poderá autorizar, independentemente de exame do 

local, a imediata remoção das pessoas que tenham sofrido 

lesão, bem como dos veículos nele envolvidos, se estiverem 

no leito da via pÚblica e prejudicarem o tráfego. 

Parágrafo único 

a autoridade ou agente policial 

-- Para autorizar a remoça0, 

lavrará boletim da ocorrên-

cia, nele cons ignando o f ato, as testemunhas q ue o pre sen 

ciaram e todas as demai s circunstâncias necessárias ao es

clarecimento da verdade . 

Art. 29 - Esta lei entra e m v igor na data 

de sua pub licação, r evogadas as d i sposições em contrário. 

Brasília , em 11 de dezembro 

1529 da Independência e 859 da RepÚb lica . 

. ~~~ ~-~=?-------" ,. 

de 1973; 
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